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PREGÃO PRESENCIAL Nº 70/2020
REGISTRO DE PREÇOS

EDITAL RESUMIDO
 A Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, Estado de Paraná, com autorização da Prefeita 
Bruna de Oliveira Casanova, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que fará 
realizar licitação, na modalidade de Pregão, na forma PRESENCIAL, sendo do tipo Menor Preço Por 
Item, tendo por finalidade o REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição de gêneros alimen-
tícios de origem hortifrutigranjeiros, conforme descrito no Anexo I. O valor máximo estimado é de 
R$ 96.662,75(noventa e seis mil, seiscentos e sessenta e dois reais e setenta e cinco centavos). O cre-
denciamento, dos envelopes contendo as Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação serão 
recebidos, por qualquer meio, a critério das licitantes, até o dia 26 de outubro de 2020 até as 09:00min, 
na sede da Prefeitura Municipal, à Rua Onze, nº 674. O edital poderá ser lido e obtido no Departamento 
de Licitação e Contratos da Prefeitura de Primeiro de Maio, na Rua Onze, nº 674, das 07h45min às 
11h45min e das 13h00min às 17h00min ou solicitado pelo site: www.primeirodemaio.pr.gov.br
 Primeiro de Maio/PR, em 08 de outubro de 2020. 

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

Decreto  nº 5043/2020 de 08/10/2020
 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 729/2019 de 16/12/2019.
 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no correnteExercício o Adicional Suplementar, no Orçamento Geral 
do Município, no valor de R$ 2.951,29 (dois mil novecentos e cinqüenta e um reais e vinte e nove centa-
vos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.
 Suplementação
 06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE FAZENDA
 06.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE FAZENDA
 06.002.04.123.0002.2.307. SECRETARIA DE FAZENDA
  123 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE    930,50
 09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
 09.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
 09.002.18.541.0013.2.309. SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
 252 - 3.3.90.47.00.00 01000 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS    20,79
 10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 10.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 10.003.10.305.0011.2.321. VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA - VIGIASUS
  953 - 3.3.90.36.00.00 3498 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
   FÍSICA      2.000,00
 Total Suplementação:      2.951,29
 Artigo 2º - Para Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamen-
tárias, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  
4.320/64.
 Redução
 06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE FAZENDA
 06.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE FAZENDA
 06.002.04.123.0002.2.307. SECRETARIA DE FAZENDA
 121 - 4.4.90.52.00.00 01504 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE    930,50
 09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
 09.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
 09.002.18.541.0013.2.309. SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
 249 - 3.3.90.37.00.00 01000 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA            20,79
 10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 10.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 10.003.10.305.0011.2.321. VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA - VIGIASUS
 942 - 3.3.90.39.00.00 3498 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
   JURÍDICA     2.000,00
 Total Redução:      2.951,29
 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na da publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio do Paraná, em  08 de outubro de 2020.
 ROBERTO GALIARDO COSTA BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
 SECRETARIO DE FAZENDA PREFEITA MUNICIPAL

ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇAO 
PREGÃO PRESENCIAL nº 59/2020

 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, atendendo ao dispositivo da 
legislação vigente, em especial a Lei Federal 8.666/1993 e suas modificações, adjudica e homologa a 
licitação modalidade Pregão Presencial nº 59/2020, declarando oficialmente vencedora as empresas 
abaixo:
 FORNECEDOR: BIGPLAY BRINQUEDOS E EQUIPAMENTOS EIRELI - CNPJ: 
12.446.492/0001-22
 Valor Total do Fornecedor: R$ 86.901,00 (oitenta e seis mil, novecentos e um reais).
 Item 2
 Descrição: 02 – Torre confeccionada em estrutura de madeira plástica medindo 1,00 x 1,00 
metros com cobertura cônica em plástico roto moldado formato de telha colonial medindo 4.90 de cir-
cunferência, 0.75cm de raio 0.50 cm de altura com encaixe das colunas embutidas, sendo colunas em 
madeira plástica medindo 9,00 x 9,00 com reforço interno tipo cruzeta, na cor itaúba, plataforma em 
plástico roto-moldado medindo 1,00 x 1,00 na cor azul (H 1,20) 
 01 – Túnel em plástico roto-moldado medindo 2,00 x 0,80 fixados entre as torres, com 
bordas em plástico roto-moldado medindo 1,00 x 0,90. 
 01 – Tobogã em plástico roto-moldado medindo 3,00 x 0,80 fixado na torre com borda de 
plástico rotomoldado medindo 1,00 x 0,90. 
 01 – Teia de cordas em roto moldado medindo 1.20 de altura por 0.80 de largura com cordas 
12 mm 01 - Escada com seis degraus em plástico roto moldado e fita ante derrapante, com corrimão em 
aço carbono 
 01 – Rampa de escalada confeccionada em madeira com degraus e cordas de nó para 
escalada medindo 2,20 metros de comprimento x 0,78 metro de largura. 
 01 – Balanço teen medindo 2.50 x 2.10 x 1.70 com estrutura em madeira plástica, medindo 
2.30 com Cruzeta na cor Itaúba com junção em rotomoldado, travessa tubular medindo 2.50 na chapa 
2mm com 04 polegadas, balanços com assento em rotomoldado medindo 0.45 x 0.20 correntes galvani-
zadas com elo longo medindo 1.50 de comprimento com, suporte em V ferro 3/8 e porca travante, com 
buchas de nylon para evitar desgastes na corrente.
 02 –Escorregadores em plástico roto-moldado medindo 2,70 metros de comprimento x 0,42 
metros de largura. 
 01 – Escorregador duplo em plástico roto moldado medindo 2,00 x 0,90 Certificação –CE- 
PLG/ INNAC ABNT 16071-2012 NBR para playgrounds requisitos de segurança e métodos de ensaio
 Marca Unid Quant. Valor Unit.       Valor Total
 KRENKE Unid 3 R$ 28.967,00       R$ 86.901,00
 FORNECEDOR: MG COMERCIAL EIRELI - ME - CNPJ: 18.108.624/0001-92
 Valor Total do Fornecedor: R$ 52.500,00 (cinquenta e dois mil e quinhentos reais).
 Item 01
 Descrição
 03 – Torre confeccionada em estrutura de madeira plástica medindo 1,00 x 1,00 metros com cober-
tura cônica em plástico roto moldado formato de telha colonial medindo 4.90 de circunferência, 0.75cm de raio 0.50 
cm de altura com encaixe das colunas embutidas, sendo colunas em madeira plástica medindo 9,00 x 9,00 com 
reforço interno tipo cruzeta, na cor itaúba, plataforma em plástico roto-moldado medindo 1,00 x 1,00 na cor azul (H 
1,20) 
 01 – Túnel em plástico roto-moldado medindo 2,00 x 0,80 fixados entre as torres, com bordas em 
plástico roto-moldado medindo 1,00 x 0,90. 
 01 – Tobogã em plástico roto-moldado medindo 3,00 x 0,80 fixado na torre com borda de plástico 
rotomoldado medindo 1,00 x 0,90. 
 01 – Passarela Curvada medindo 1,85 metros de comprimento x 0,78 metros de largura, com pro-
teção lateral tubular, medindo 0,75 de altura, assoalho em madeira plástica medindo 1,85 de comprimento 0,13 cm 
de largura e 0,03 cm de espessura com espaçamento de 01 cm. 
 01 – Teia de cordas em rotomoldado medindo 1.20 de altura por 0.80 de largura com cordas 12 mm 
 01 - Rampa de escalada confeccionada em madeira com degraus e cordas de nó para escalada 
medindo 2,20 metros de comprimento x 0,78 metro de largura.
  01 – Balanço teen medindo 2.50 x 2.10 x 1.70 com estrutura em madeira plástica, medindo 2.30 
com Cruzeta na cor Itaúba com junção em rotomoldado, travessa tubular medindo 2.50 na chapa 2mm com 04 
polegadas, balanços com assento em rotomoldado medindo 0.45 x 0.20 correntes galvanizadas com elo longo 
medindo 1.50 de comprimento com, suporte em V ferro 3/8 e porca travante, com buchas de nylon para evitar 
desgastes na corrente. 
 02 - Escorregador em plástico roto-moldado medindo 2,70 metros de comprimento x 0,42 metros de 
largura 01- Descida de bombeiro medindo 2,70 de altura com tubo galvanizado de “1/5” polegada e meia.
 01- Escada com seis degraus em plástico roto moldado e fita ante derrapante, com corrimão 
em aço carbono Garantia de 01 ano para fabricação e instalação;
 Marca        Unid. Quant.   Valor Unit.                          Valor Total
 URSSUS PLAY    Unid      1  R$ 29.400,00 R$ 29.400,00
 Item 04 
 Descrição:Conjunto de duas gangorras medindo 2 metros de comprimento com estrutura me-
tálica e assento com disco em plástico roto moldado medindo 0,35 de diâmetro e 40 centímetros de altura.
 Marca        Unid. Quant.   Valor Unit.                          Valor Total
 URSSUS PLAY      Unid        6 R$ 1.920,00                          R$ 11.520,00
 Item 7
 Descrição: Escorregador de plástico roto-moldado, medindo 2.70m de cumprimento x 0,42m de largura. 
 Marca        Unid. Quant.   Valor Unit.                          Valor Total
 URSSUS PLAY         Unid      6   R$ 1.930,00                               R$ 11.580,00
 FORNECEDOR: NATALI BRINK BRINQUEDOS LTDA EPP - CNPJ: 08.287.175/0001-33
 Valor Total do Fornecedor: R$ 50.530,00 (cinquenta mil, quinhentos e trinta reais).

EXTRATO DE CONTRATO Nº  95/2020
Processo dispensa nº 49/2020

 PARTES: CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul E A CONTRATADA  
PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA STEL SISTEMAS ELETRICOS LTDA
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE ALVORADA DO SUL E REGIÕES DISTRI-
TAIS, COM POSSÍVEL SUBSTITUIÇÃO DOS SEUS COMPONENTES
 VALOR: R$-54.509,50 Cinqüenta e Quatro Mil, Quinhentos e Nove Reais e Cinqüenta Cen-
tavos
 Dotação:
 DOTAÇÕES

Conta da 
despesa

Funcional programática Fonte de 
recurso

Natureza da despesa Grupo da fonte

7280 25.002.15.452.0017.2061 507 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

7370 25.002.15.452.0017.2061 507 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

 DURAÇÃO: 14/09/2020 – ATÉ   13/11/2020
 DATA DA ASSINATURA: 14/09/2020
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,14/09/2020

EXTRATO DE CONTRATO Nº  102/2020
Tomada de preços nº 8/2020

 PARTES: CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul E A CONTRATADA  
PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA E. VIEIRA - CONSTRUCOES 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA CONTRUÇÃO DE BARRACÃO 
INDUSTRIAL, A SER EXECUTADO NA CIDADE DE ALVORADA DO SUL – PR, NO PARQUE INDUS-
TRIAL “ANTENOR GASPARELLI”.
 VALOR: R$-938.331,83 Novecentos e Trinta e Oito Mil, Trezentos e Trinta e Um Reais e 
Oitenta e Três Centavos
 Dotação: 
 DOTAÇÕES

Conta da 
despesa

Funcional programática Fonte de 
recurso

Natureza da despesa Grupo da fonte

6597 24.002.15.451.0018.2233 602 4.4.90.51.00.00 Do Exercício

 DURAÇÃO: 07/10/2020 – ATÉ   04/04/2021
 DATA DA ASSINATURA: 07/10/2020
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,07/10/2020

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 09/2020 – PMAS

 A Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul - PR torna público que fará realizar, às 09:00 ho-
ras do dia 23 de outubro do ano de 2020, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal, localizada na Praça 
Prefeito Antônio de Souza Lemos  n° 32,  em Alvorada do Sul , Paraná, Tomada de Preços, sob regime de 
empreitada por preço global, tipo menor preço, da(s) seguinte(s) obra(s):

Local do  objeto Objeto Quantidade e uni-
dade de medida

Valor Máxi-
mo R$

Iluminação do Lago 3 Contratação de pessoa jurídica para 
execução do projeto elétrico e lumino-
técnico do lago III

1.900 m/l 284.172,90

 A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e ane-
xos, poderá ser adquirida no endereço acima indicado a partir do dia 008 de outubro de 2020, no ho-
rário comercial. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à 
Comissão de Licitação no endereço acima mencionado – Telefone (43) - 3157- 1006 - “e-mail” licitação@
alvoradadosul.pr.gov.br.                 
 Alvorada do Sul, 07 de outubro de 2020.

ROBERES R. DA SILVA
Presidente CPL

ERRATA 
 A Divisão de Licitações e Contratos desta Prefeitura, informa que retifica o edital pregão ele-
trônico 17/2020, publicado no diário eletrônico do município na página 7 edição 1668 de 05 de outubro de 
2020 e no jornal folha de londrina na página 21, edição nº 21941 de 06 de outubro de 2020. Retifica – se:
 ONDE SE LÊ: 

EXTRATO DE CONTRATO Nº  35/2020
Processo dispensa nº 10/2020

 PARTES: CONTRATANTE Autarquia Municipal de Educação de Alvorada do Sul - PR E A 
CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA ATLANTICO ATACADO DE BRINQUEDOS 
E PRESENTES LTDA - EPP
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS 
PARA MONTAGEM DE CESTAS MATINAIS PARA PRESENTEAR OS PROFISSIONAIS LOTADOS NES-
TA AUTARQUIA EM COMEMORAÇÃO AO DIA DO EDUCADOR/PROFESSOR.
 VALOR: R$-2.616,52 Dois Mil, Seiscentos e Dezesseis Reais e Cinqüenta e Dois Centavos
 Dotação:
 DOTAÇÕES

Conta da 
despesa

Funcional programática Fonte de 
recurso

Natureza da despesa Grupo da fonte

2880 62.007.02.062.0003.2121 1 3.3.90.30.99.00 Do Exercício

 DURAÇÃO: 07/10/2020 – ATÉ   06/12/2020
 DATA DA ASSINATURA: 07/10/2020
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,07/10/2020

EXTRATO 1 TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 1720/2020 - 
OBJETO DA LICITAÇÃO Processo dispensa Nº. 31/2020.

 CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORADA DO SUL - PR
 CONTRATADO: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BOEING LTDA INSCRITO SOB 
CNPJ Nº. 30.547.487/0001-98
 PROCESSO DISPENSA:31/2020
 CONTRATO: 1720/2020
 DOTAÇÕES

Conta da 
despesa

Funcional programática Fonte de 
recurso

Natureza da despesa Grupo da fonte

1650 52.001.10.301.0022.2095 1 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

1660 52.001.10.301.0022.2095 303 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

1670 52.001.10.301.0022.2095 318 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

1680 52.001.10.301.0022.2095 494 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a ampliação de meta do contrato 17/2020, cele-
brado entre as partes 18/02/2020, nos termos da legislação vigente.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 65, inciso I “b”, da Lei nº. 
8.666/93 e na Lei 9.069/95.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
 Com a ampliação de meta deste termo aditivo, o valor do contrato passará de R$ 5.884,80 
(Cinco Mil, Oitocentos e Oitenta e Quatro Reais e Oitenta Centavos) para R$ 8.643,20 (oito mil, seiscentos 
e quarenta e três reais e vinte centavos ).
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não al-
terado pelo presente Termo Aditivo.
 DATA DE ASSINATURA: 06/10/2020

 PUBLIQUE – SE
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, aos 08  de outubro de 
2020.

ROBERES RIVELINO DA SILVA 
PRESIDENTE 

EXTRATO DE ADITIVO
 PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS
 ESTADO DO PARANÁ
 TERMO DE ADITIVO – Nº 005 AO CONTRATO Nº 141/2019.
 CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Florestópolis-PR.
 CONTRATADO: ABSOLUT CLÍNICA MÉDICA E GESTÃO EM SAÚDE LTDA.
 CNPJ/MF: 26.740.375/0001-81
 OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência e 
execução, itens nº 1 e nº 2, do contrato administrativo nº 141/2019, por mais 3 (três) meses, ou seja, até 
o dia 27 de dezembro de 2020. 
 EMBASAMENTO LEGAL: Efetivado com amparo no artigo 65, inciso II, alínea “d”, cumulado 
com o artigo 57, inciso II e respectivo § 2º, ambos da Lei Federal nº 8.666/93.   
 DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 27/09/2020.

PORTARAI Nº 31/2020
 SÚMULA: DESTITUI SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL DA FUNÇÃO DE AUTORIDADE 
SANITÁRIA, NO PERÍODO DE EMERGÊNCIA GERADA PELO NOVO CORONAVÍRUS - COVID 19.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, NELSON COR-
REIA JUNIOR, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 60, inciso VI da Lei Orgânica do Município de 
Florestópolis – PR, RESOLVE:

 Art. 1º - Fica destituído da função de Autoridade Sanitária, 
conferida a partir da Portaria nº 28/2020, o Servidor Público Municipal Dye-
go Wellington Ferreira Sales, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, matrícula Funcional nº 702.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposi-
ções em sentido contrário.
 Florestópolis, 08 de outubro de 2020.

NELSON CORREIA JUNIOR
Prefeito Municipal.


